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Assunto: Cancelamento de processos no eproc
Competência: Todas
Público-alvo: Magistrados e Servidores de 1º Grau
Conteúdo: Orientações sobre o cancelamento da distribuição de processos 

no eproc

INFOEPROC | CANCELAMENTO DA DISTRIBUIÇÃO DE PROCESSOS NO EPROC

Podem existir diversas razões para o magistrado determinar o cancelamento da distribuição de um 
processo, sobretudo quando a parte autora deixa de efetuar o recolhimento das custas iniciais, embora 
devidamente intimada para que o faça.

O cancelamento da distribuição do processo no eproc é realizado na própria unidade judicial, por meio 
de evento específico, e após expressa determinação judicial.

Não existe evento próprio para o ato decisório. 
Recomenda-se a utilização do evento “Decisão/
Despacho - Despacho (11010)”.

Decorrido o prazo recursal, proceda ao 
cancelamento do feito. Para isso, acione o botão 
“Movimentar Processo”, disponível na seção 
“Ações” da tela “Consulta Processual – Detalhes 
do Processo”.

Tela “Consulta Processual – Detalhes do Processo” - Seção “Ações” – Botão “Movimentar Processo”

No campo “Evento a ser lançado” da tela “Movimentação Processual”, selecione a opção “Cancelada 
a Distribuição (488)”.

Tela “Movimentação Processual” - Seção “Evento a ser lançado” preenchido com a opção “Cancelada a Distribuição (488)”

Tela “Consulta Processual – Detalhes do Processo” - 
Seção “Eventos”



2

SECRETARIA DE GOVERNANÇA DE SISTEMAS 
SGS 3.2.1 - Serviço de Gestão de Curadoria I

Ficou com dúvida? 
Clique em uma das opções:

Versão: 1.0 
Atualizado em: 10/03/2026

Suporte técnico 
de sistemas 
(Público Externo)

Perguntas Frequentes

Manuais e Tutoriais 
(Público Externo)

Portal Nacional do 
Conhecimento eproc

Microsoft Teams: 
Pelo ícone MAX

Portal de Registro 
de Chamados 
(Público Interno)

Acesse os demais 
Infoeprocs:

Por fim, acione o botão “Movimentar”. Não é necessária a geração de certidão para esse ato.

Tela “Movimentação Processual” - Botão “Movimentar”

Com essa ação feita pelo usuário, o eproc remove todos os localizadores do processo e inclui o 
localizador de sistema “BAIXADOS”. A situação do processo é alterada para “SEM PREPARO-
BAIXADO”.

Tela “Consulta Processual – Detalhes do Processo” - Capa do Processo – Campos “Situação” com a situação “SEM 
PREPARO-BAIXADO” e “Localizador(es)” com o localizador “BAIXADOS”

Também é gerado o respectivo evento na capa do processo.

Tela “Consulta Processual – Detalhes do Processo” - Seção “Eventos” – Evento “Cancelada a Distribuição”

O evento “Cancelada a liquidação, cumprimento de sentença ou 
execução por nulidade da fase de conhecimento (15168)” não 

cancela a distribuição do processo. Nesse caso, ele pode ser vinculado a uma decisão, porém, ao efetuar 
o cancelamento do processo de fato, deve-se utilizar o evento “Cancelada a distribuição (488)”

Importante

https://www.suportesistemastjsp.com.br/
https://www.tjsp.jus.br/eproc/Duvidas
https://www.tjsp.jus.br/eproc
https://portal-eproc.trf4.jus.br/
https://teams.microsoft.com/l/app/43dc7fb2-1cbc-491b-98d2-b496a020fb1e?source=app-header-share-entrypoint
https://suporte.tjsp.jus.br/

